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1. O TROFÉU 
 
1.1. O “SSV Villain Cup” é um troféu de natureza competitiva, sob égide da FMP – Federação de Motociclismo 

de Portugal, destinado a pilotos com licença desportiva nacional ou internacional, ou estrangeira, válida 
para a disciplina de todo-o-terreno para a época desportiva de 2024, emitida ou autorizada pela FMP. O 
troféu “SSV Villain Cup” é reservado a veículos SSV VILLAIN SX10 X da SEGWAY POWERSPORTS, desde 
que adquiridos na rede de concessionários autorizados da marca em Portugal ou Espanha e que cumpra 
os requisitos de preparação obrigatórios e definidos pela Organização. 
 

1.2. O “SSV Villain Cup” rege-se pelo presente Regulamento Desportivo, pelo Código Desportivo da FMP e 
seus anexos, pelo Código de Conduta da FMP e Regulamento do CNTT da FMP. Os casos não previstos 
pelo presente Regulamento, bem como todas e quaisquer dúvidas na sua interpretação, serão analisadas 
pela Organização do troféu e as decisões submetidas a aprovação por parte da FMP. 

 
 

2. ORGANIZAÇÃO 
 
2.1. O “SSV Villain Cup” é um Troféu sob organização da Multimoto Motor Portugal, SA, representante da 

SEGWAY POWERSPORTS no mercado ibérico. A sua Comissão Organizadora é constituída por: 
 
- Hugo Santos, Brand & Sales Manager da Segway Powersports Portugal 

- Luís Almeida, Marketing Manager da Segway Powersports Portugal 

- José Marques, Digital Marketing Manager da Segway Powersports Portugal 

- Ruben Resende, Service & Spare Parts Manager da Segway Powersports Portugal 

 
 

3. CANAIS DE COMUNICAÇÃO 
 
3.1. O “SSV Villain Cup” apresenta diferentes canais de comunicação interna e externa aptos à partilha de 

informação e à divulgação do troféu, seus participantes e parceiros. São eles: 
 
- Website: www.ssv-villaincup.com  

- Email: trofeu@ssv-villaincup.com  

- Facebook: www.facebook.com/segwaypowersportspt 

- Instagram: www.instagram.com/segwaypowersports_pt 

- YouTube: www.youtube.com/@segwaypowersportspt 

 
 

4. RECOLHA, TRATAMENTO DE DADOS E DIREITOS DE IMAGEM 
 

4.1. A inscrição no “SSV Villain Cup” concede à organização o direito à recolha e tratamento de dados pessoais 
dos participantes/equipas, utilizados em prol da mesma, e cujo  Regulamento Geral de Proteção de Dados 
da Multimoto Motor Portugal, SA, disponível para consulta em https://rgpd.multimoto.pt, todos os 
participantes/equipas declaram ter integral conhecimento. O não consentimento da recolha e 
tratamento de dados impede a aceitação do participante e respetiva participação no “SSV Villain Cup”. 
 

4.2. A participação no “SSV Villain Cup” implica a recolha e utilização de imagens dos seus participantes 
(Pilotos e elementos de Equipa) para fins comerciais ou institucionais de qualquer natureza da SEGWAY 
POWERSPORTS. Caso os participantes não concordem com este ponto, deverão manifestar por escrito à 
Organização a decisão de não captação de imagens e/ou utilização das mesmas.  

http://www.ssv-villaincup.com/
mailto:trofeu@ssv-villaincup.com
http://www.facebook.com/segwaypowersportspt
http://www.instagram.com/segwaypowersports_pt
http://www.youtube.com/@segwaypowersportspt
https://rgpd.multimoto.pt/
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5. CONSENTIMENTO PARA CAPTAÇÃO E USO DE IMAGENS 
 
5.1. Ao inscreverem-se no “SSV Villain Cup” os participantes/equipas devem dar o seu consentimento para a 

captação e uso de imagens nos termos constantes na Declaração de Consentimento para Captação e Uso 
de Imagens, a fornecer pela Organização, consentindo, assim, a utilização das mesmas em comunicações 
publicitárias comerciais, institucionais ou promocionais de qualquer natureza da SEGWAY 
POWERSPORTS, sob responsabilidade da Multimoto Motor Portugal, SA, representante ibérico da marca. 

 
 

6. PARTICIPANTES ADMITIDOS 
 
6.1. Poderão ser admitidos a participar os Pilotos e Navegadores com a idade mínima de 16 anos titulares de 

uma licença de condução correspondente ao veículo utilizado. 
 

6.2. Apenas serão considerados para efeitos de classificação no “SSV Villain Cup” os participantes que tenham 
efetuado previamente a sua inscrição oficial nas respetivas provas pontuáveis para o Troféu. 
 
 

7. VEÍCULOS ADMITIDOS À COMPETIÇÃO 
 
7.1. O “SSV Villain Cup” é uma competição reservada a veículos originais SSV VILLAIN SX10 X da SEGWAY 

POWERSPORTS (versões iguais ou superiores a 2023 ou conforme o Regulamento Técnico constante no 
Anexo 1 do presente regulamento, adquiridos através da rede de concessionários autorizados da marca 
em Portugal ou Espanha, devidamente legalizados e aptos à participação no Campeonato Nacional de 
Todo-o-Terreno (CNTT), sob égide da Federação de Motociclismo de Portugal (FMP). 
 

7.2. Os veículos devem cumprir o Regulamento Oficial do CNTT para a competição de SSV, emitido pela FMP, 
bem como todos os pontos inerentes ao presente Regulamento Desportivo do “SSV Villain Cup”. 

 
7.3. Os participantes/equipas devem, obrigatoriamente, aquando da sua inscrição oficial nas provas 

pontuáveis para o “SSV Villain Cup”, utilizar a designação “SEGWAY VILLAIN SX10 X” como registo da 
Marca/Modelo do seu veículo na respetiva competição. 

 
7.4. É obrigatória a utilização do “KIT RACE EDITION” fornecido pela Organização do “SSV Villain Cup” e que 

habilita o veículo SSV VILLAIN SX10 X da SEGWAY POWERSPORTS à participação na classe “SSV Stock” do 
CNTT e no respetivo Troféu (PVP e composição do KIT disponível no ponto “13. KIT RACE EDITION”). 

 
7.5. É obrigatória a utilização do kit de autocolantes fornecido pela Organização do “SSV Villain Cup”, 

respeitando e preservando as diretrizes de imagem do Troféu, da Marca e dos seus Parceiros, e a 
respetiva área destinada a Parceiros e Patrocinadores exclusivos dos participantes/equipas. 

 
 

8. CLASSES 
 
8.1. O “SSV Villain Cup” integra a Classe “SSV Stock” conforme Regulamento do CNTT da FMP, reservada a 

veículos da categoria SSV de motores atmosféricos com cilindrada inferior a 2000cc ou motores com 
turbocompressor com cilindrada inferior a 1000cc. 
 

8.2. Estes veículos devem estar conforme o Regulamento Técnico especificado no Anexo 2 do Regulamento 
do CNTT da FMP (https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/). No caso de conflito entre o 
regulamento imposto pela FMP e o Regulamento Técnico da Classe “SSV Stock”, prevalece o definido 
pelo Regulamento da FMP. 

 

https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/
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8.3. Os participantes do “SSV Villain Cup” podem ainda concorrer nas seguintes classes do Troféu: 
 
- Classe Juniores: Destina-se a todos os pilotos com menos de 25 anos no dia 1 de janeiro do Troféu em 
curso, detentores de uma carta de condução válida para o veículo inscrito. 

- Classe Veteranos: Destina-se a pilotos que no dia 1 de janeiro do Troféu em curso tenham 45 anos de 
idade ou mais, detentores de uma carta de condução válida para o veículo inscrito. 

- Classe Senhoras: Destina-se a pilotos do sexo Feminino, podendo estar integradas nas classes “SSV 
Stock”, Juniores ou Veteranos, detentores de uma carta de condução válida para o veículo inscrito. 

  
  

9. PROVAS PONTUÁVEIS 
 
9.1. O “SSV Villain Cup” está integrado em provas do Campeonato Nacional de Todo-o-Terreno e conta ainda 

com uma prova “Superfinal” extra-campeonato, a disputar nas seguintes provas, datas e locais: 
 

1ª Prova: Raid Ferraria, 26 a 28 de abril de 2024, Gavião 

2ª Prova: Baja de Lagos, 17 a 19 de maio de 2024, Lagos 

3ª Prova: Baja TT Sharish Gin, 19 a 22 de setembro de 2024, Reguengos de Monsaraz 

4ª Prova: Baja de Portalegre 500, 17 a 19 de outubro de 2024, Portalegre 

5ª Prova: Baja Oeste de Portugal, 8 a 10 de novembro de 2024, Torres Vedras 

6ª Prova: 24H TT Vila de Fronteira, 5 a 8 de dezembro de 2024, Fronteira [SUPERFINAL] 

 
9.2. Todas as informações e documentos oficiais de cada uma das provas do CNTT estão disponíveis para 

consulta em https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/. No que diz respeito à prova 
“Superfinal” extra-campeonato, todas as informações e documentos oficiais de prova estão disponíveis 
para consulta em https://www.24horastt.com/. 

 
9.3. A Organização do “SSV Villain Cup” reserva-se o direito de modificar o presente calendário, introduzindo, 

suprimindo ou substituindo provas, mediante prévia autorização da FMP. Quaisquer alterações serão 
comunicadas diretamente aos participantes até 30 dias antes da realização prevista da prova e publicadas 
em https://www.ssv-villaincup.com. 

 
9.4. Para que o “SSV Villain Cup” e a respetiva Classificação Final sejam efetivos e válidos, é necessário que 

se realizem no mínimo três das provas definidas, não existindo a obrigatoriedade de um número mínimo 
de participantes por prova. 

 
9.5. Se não se realizarem o número mínimo de três provas ou se o “SSV Villain Cup” tiver de ser anulado por 

qualquer outra razão válida, não poderá ser exigida à Organização do “SSV Villain Cup” ou aos seus 
representantes qualquer indemnização ou compensação com fundamento em tal facto. 

 
 

10. INSCRIÇÃO NO “SSV VILLAIN CUP” 
 

10.1. A inscrição no “SSV Villain Cup” é válida por Equipa, incluindo Piloto e Navegador, devendo, 
obrigatoriamente, representar um concessionário autorizado SEGWAY POWERSPORTS. 
 

10.2. Os participantes/equipas devem, obrigatoriamente, proceder à sua inscrição através do Formulário de 
Inscrição Oficial no “SSV Villain Cup”, disponível em https://www.ssv-villaincup.com, devendo o mesmo 
ser enviado para a Organização, junto do comprovativo de pagamento da taxa de inscrição, através do 
email trofeu@ssv-villaincup.com, até 30 dias antes da primeira prova que disputarem. 

https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/
https://www.24horastt.com/
https://www.ssv-villaincup.com/
https://www.ssv-villaincup.com/
mailto:trofeu@ssv-villaincup.com
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10.3. O valor da taxa de inscrição no “SSV Villain Cup” é de 400,00€ (quatrocentos euros), acresce IVA à taxa 
legal em vigor, e deve ser regularizado por transferência bancária através do IBAN 
PT50.0018.0003.13177027020.34 (Santander). 

 
10.4. A participação e obtenção de classificação no “SSV Villain Cup” só é válida após o pagamento da taxa de 

inscrição pelos participantes/equipas, ficando suspensa até regularização do mesmo. 
 
10.5. A inscrição no “SSV Villain Cup” confere o direito à atribuição de um “PACK RACE OFFICIAL” da SEGWAY 

POWERSPORTS, válido por Equipa (incluindo Piloto e Navegador), e composto por: 
 

- 2 T-shirts Oficiais SEGWAY POWERSPORTS 

- 2 Casacos Oficiais SEGWAY POWERSPORTS 

- 2 Bonés Oficiais SEGWAY POWERSPORTS 

- 1 Tenda Oficial SEGWAY POWERSPORTS 

- 1 Bandeira Oficial SEGWAY POWERSPORTS 

- 1 Tapete Ecológico Oficial SEGWAY POWERSPORTS 

- 1 Capa SSV Villain Oficial SEGWAY POWERSPORTS 

- 1 Lubrificante de Motor CEPSA XTAR MOTO 4T GP 10W50 (4L) 

 
Nota: O “PACK RACE OFFICIAL” pode ainda incluir outros produtos oficiais SEGWAY POWERSPORTS ou 
outros produtos fornecidos por Parceiros e/ou Patrocinadores do “SSV Villain Cup”. 
 
 

11. INSCRIÇÃO NAS PROVAS DO “SSV VILLAIN CUP” 
 

11.1. A inscrição nas provas que integrem o “SSV Villain Cup” é obrigatória e da responsabilidade de cada 
participante/equipa, junto da Organização de cada prova. 
 

11.2. Os participantes/equipas devem, obrigatoriamente, enviar para a Comissão Organizadora do “SSV Villain 
Cup” o comprovativo de inscrição na(s) prova(s) que disputarem, através do email trofeu@ssv-
villaincup.com, até 15 dias antes da data de realização da(s) respetiva(s) prova(s). O não cumprimento 
deste ponto, não concede o direito à atribuição de pontos e prémios. 

 
 

12. COMPROMOSSOS E REQUISITOS DA INSCRIÇÃO 
 

12.1. Os pilotos devem obrigatoriamente ser portadores de uma Licença Desportiva para TT ou Geral passada 
pela FMP ou FIM, válida para o ano em curso. Os pilotos com idade superior a 50 anos, além do atestado 
médico, são obrigados a apresentar Eletrocardiograma de Esforço para obtenção de Licença Desportiva 
junto da FMP (https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/). 

 
12.2. Os participantes devem conferir e assinar a Ficha de Inscrição e a Declaração de Consentimento para 

Captação e Uso de Imagens, sob pena de a participação não ser admitida. Ambos os documentos devem 
ser enviados para o email trofeu@ssv-villaincup.com antes da realização da primeira prova. 

 
12.3. Todos os participantes devem possuir um Seguro de Responsabilidade Civil válido para a competição e 

adequado a cobrir os riscos inerentes ou decorrentes da sua participação nas provas elegíveis para o 
“SSV Villain Cup”, nos termos da Regulamentação da FMP. 

 
12.4. Todos os participantes do “SSV Villain Cup” declaram conhecer e cumprir as obrigações previstas no 

Código Desportivo da FMP e ainda todas as normas e regulamentos aplicáveis ao Troféu. 
  

mailto:trofeu@ssv-villaincup.com
mailto:trofeu@ssv-villaincup.com
https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/
mailto:trofeu@ssv-villaincup.com
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13. KIT RACE EDITION 
 

13.1. O “KIT RACE EDITION” é um suplemento de preparação obrigatório que habilita o SSV Villain SX10 X à 
participação no CNTT e respetivo Troféu, tendo por base o desenvolvimento e/ou montagem dos 
seguintes componentes e acessórios prontos a competir: 
 

- Arco de Segurança Homologado pela FMP e Tejadilho (HERMAF) 

- Suporte de Roda Sobresselente Integrado (HERMAF) 

- Sistema de Admissão de Ar “Snorkel” Integrado (HERMAF) 

- Roda Completa Sobresselente 14" c/ Beadlock (SEGWAY POWERSPORTS) 

- Conjunto de Portas SR (XRW RACING PARTS) 

- Conjunto de Redes de Portas (XRW RACING PARTS) 

- Conjunto de Extensões de Para-Lamas Frontais PHD (XRW RACING PARTS) 

- Conjunto de Palas de Proteção de Jantes Traseiras PHD (XRW RACING PARTS) 

- Conjunto de Proteção de Cavas de Roda Alumínio (XRW RACING PARTS) 

- Conjunto de Baquets Grid Q Sky (SPARCO) 

- Conjunto de Cintos 6 Pontos 2" (SPARCO) 

- Kit de Extintor de Incêndio Aço Manual 4,25L (SPARCO) 

- Corta Corrente 6 Polos 12V/100A (SPARCO) 

- Cablagem Elétrica (SPARCO) 

- Conjunto de Martelo de Emergência c/ Corta Cintos e Luz (Q&F) 

- Conjunto de Luzes de Pó Traseiros Vermelhos Adicionais (Q&F) 

- Kit de Autocolantes Personalizado “SSV Villain Cup” (AQD GRAPHICS) 

 
13.2. A aquisição do “KIT RACE EDITION” para competir no “SSV Villain Cup” deve ser feita através da rede de 

concessionários autorizados SEGWAY POWERSPORTS em Portugal ou Espanha. 
 

13.3. O preço de venda do “KIT RACE EDITION” exclusivo para participantes/equipas do “SSV Villain Cup” é de 
6.788,62€ (seis mil, setecentos e oitenta e oito euros e sessenta e dois cêntimos), acresce IVA à taxa legal 
em vigor. 

 
13.4. A composição do “KIT RACE EDITION” é fechada, sem direito a alterações por parte dos participantes. 
 
13.5. O preço de venda do SSV VILLAIN SX10 X da SEGWAY POWERSPORTS equipado com “KIT RACE EDITION” 

exclusivo para participantes/equipas do “SSV Villain Cup” é de 24.377,38€ (vinte e quatro mil, trezentos 
e setenta e sete euros e trinta e oito cêntimos), acresce IVA à taxa legal em vigor (Despesas de 
Documentação e Transporte não incluídas). 

 
13.6. A Organização do “SSV Villain Cup” reserva-se o direito de modificar a composição do “KIT RACE 

EDITION”, bem como o seu respetivo preço de venda e/ou o preço de venda do SSV VILLAIN SX10 X da 
SEGWAY POWERSPORTS, sem aviso prévio. 

 
 

14. PUBLICIDADE 
 

14.1. Ao garantir a sua inscrição no “SSV Villain Cup”, os participantes/equipas obrigam-se a utilizar o Kit de 
Autocolantes fornecido pela Organização, nos seus veículos, incluindo a publicidade do Troféu, seus 
Patrocinadores e Parceiros, nos locais e moldes indicados. 
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14.2. É autorizada a colocação de outra publicidade no veículo, nos espaços definidos para o efeito, e respetivo 
vestuário, desde que a mesma cumpra com o estipulado pela Organização e não seja sobreposta à 
publicidade oficial do “SSV Villain Cup”, nem concorrente às marcas dos seus Patrocinadores e Parceiros. 

 
14.3. A colocação de outra publicidade no veículo, nos espaços definidos para o efeito, e respetivo vestuário 

por parte dos participantes/equipas deve ser previamente aprovada pela Organização do “SSV Villain 
Cup”, devendo ser enviada uma maquete com a proposta para o email trofeu@ssv-villaincup.com. 

 
14.4. É obrigatória a utilização por parte do Piloto e Navegador, sob pena de desclassificação, do Casaco e/ou 

T-Shirt Oficial SEGWAY POWERSPORTS e do Boné Oficial SEGWAY POWERSPORTS, fornecidos no 
conjunto do “PACK RACE OFFICIAL” de inscrição, na entrega de prémios de cada prova do “SSV Villain 
Cup”, entrevistas com órgãos de comunicação social (imprensa parceira do troféu e/ou outros), ou em 
outras iniciativas. 

 
14.5. É obrigatória a utilização por parte dos participantes/equipas, sob pena de desclassificação, da Tenda, 

Bandeira e Capa SSV Villain Oficial SEGWAY POWERSPORTS, fornecidos no conjunto do “PACK RACE 
OFFICIAL” de inscrição, no Parque de Pilotos/Equipas (Paddock) de cada prova do “SSV Villain Cup”. 

 
14.6. O não cumprimento dos requisitos referidos nos pontos “7. VEÍCULOS ADMITIDOS” e “14. PUBLICIDADE” 

do presente regulamento implica a desclassificação dos participantes/equipas na respetiva prova 
integrante do “SSV Villain Cup” em que está a participar. 

 
 

15. DESCONTOS E PARCERIAS 
 

15.1. A aquisição de um SSV VILLAIN SX10 X para competir no “SSV Villain Cup” deve ser feita através da rede 
de concessionários autorizados SEGWAY POWERSPORTS em Portugal ou Espanha, beneficiando o 
participante/equipa de um desconto comercial de 3% sobre o PVP do veículo à data em vigor (Despesas 
de Documentação e Transporte não incluídas). 
 

15.2. A aquisição de peças, componentes e consumíveis originais SEGWAY POWERSPORTS deve ser feita 
através da rede de concessionários autorizados SEGWAY POWERSPORTS em Portugal ou Espanha, 
beneficiando o participante/equipa de um desconto especial de 20% sobre o PVP do produto. 

 
15.3. A aquisição de vestuário e merchandising oficial SEGWAY POWERSPORTS deve ser feita através da rede 

de concessionários autorizados SEGWAY POWERSPORTS em Portugal ou Espanha, beneficiando o 
participante/equipa de um desconto especial de 20% sobre o PVP do produto. 

 
15.4. A aquisição de acessórios ou proteções XRW RACING PARTS deve ser feita através da rede de 

concessionários autorizados SEGWAY POWERSPORTS em Portugal ou Espanha, beneficiando o 
participante/equipa de um desconto especial de 15% sobre o PVP do produto. 

 
15.5. A aquisição de pneus HAKUBA deve ser feita através da rede de concessionários autorizados SEGWAY 

POWERSPORTS em Portugal ou Espanha, beneficiando o participante/equipa de um desconto especial 
de 20% sobre o PVP do produto. 

 
15.6. A aquisição de lubrificantes CEPSA deve ser feita através da rede de concessionários autorizados 

SEGWAY POWERSPORTS em Portugal ou Espanha, beneficiando o participante/equipa de um desconto 
especial de 20% sobre o PVP do produto. 

 
15.7. A aquisição de outros produtos de marcas parceiras do “SSV Villain Cup” concedem igualmente ao 

participante/equipa descontos especiais sobre o PVP dos respetivos produtos (sob consulta). 
 

mailto:trofeu@ssv-villaincup.com
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16. PRÉMIOS DE PARTICIPAÇÃO 
 

16.1. Haverá lugar à atribuição de prémios de participação a todos os participantes/equipas que constem na 
lista de admitidos à partida de cada uma das provas do “SSV Villain Cup”, tendo iniciado a mesma. 
 

16.2. Os três primeiros classificados do “SSV Villain Cup” recebem, no pódio de cada prova, um troféu alusivo 
à sua classificação na geral da classe “SSV Stock” e nas restantes classes pontuáveis. 
 

16.3. Em cada uma das provas do “SSV Villain Cup”, os participantes/equipas que cumpram o ponto “16.1”, 
recebem um Voucher no valor de 375€ (trezentos e setenta e cinco euros) válido exclusivamente para 
aquisição de Peças e Acessórios Originais SEGWAY POWERSPORTS (valor de PVP, IVA incluído), no 
concessionário autorizado SEGWAY POWERSPORTS através do qual submetem a sua inscrição. 

 
16.4. O Voucher tem uma validade de 45 (quarenta e cinco) dias após a emissão dos mesmos ou a data limite 

de 31 de dezembro de 2024, caso esta ocorra previamente ao termo do prazo dos 45 dias. 
 
16.5. O Voucher tem utilização única, não acumulável com outros vouchers ou campanhas em vigor na mesma 

compra, sendo intransmissível e não convertível em dinheiro.  
 
16.6. Todos e quaisquer custos adicionais incorridos com a utilização do Voucher, como por exemplo valores 

de mão-de-obra, não serão contabilizados no valor do mesmo, devendo ser cobrados ao participante de 
acordo com a política comercial e tarifários do respetivo Concessionário. 

 
16.7. O Concessionário será responsável pela comunicação entre o participante/equipa e a Multimoto Motor 

Portugal, SA, representante da SEGWAY POWERSPORTS no mercado ibérico. 
 
 

17. PRÉMIOS FINAIS 
 

17.1. Haverá lugar à atribuição de prémios finais aos três primeiros classificados do “SSV Villain Cup”, referente 
à sua classificação na geral da classe “SSV Stock” ou das restantes classes pontuáveis. 
 

17.2. Aos três primeiros classificados da classe “SSV Stock” serão atribuídos os seguintes prémios finais: 
 

- 1º Classificado: Troféu + Voucher no valor de 1.500€ (mil e quinhentos euros) válido exclusivamente 
para aquisição de Peças e Acessórios Originais SEGWAY POWERSPORTS ou a descontar na aquisição de 
um veículo SSV VILLAIN SX10 da SEGWAY POWERSPORTS (valor de PVP, IVA incluído). 

- 2º Classificado: Troféu + Voucher no valor de 1.000€ (mil euros) válido exclusivamente para aquisição 
de Peças e Acessórios Originais SEGWAY POWERSPORTS ou a descontar na aquisição de um veículo SSV 
VILLAIN SX10 da SEGWAY POWERSPORTS (valor de PVP, IVA incluído). 

- 3º Classificado: Troféu + Voucher no valor de 500€ (quinhentos euros) válido exclusivamente para 
aquisição de Peças e Acessórios Originais SEGWAY POWERSPORTS ou a descontar na aquisição de um 
veículo SSV VILLAIN SX10 da SEGWAY POWERSPORTS (valor de PVP, IVA incluído). 

 
17.3. Aos três primeiros classificados das classes Juniores, Veteranos e Senhoras serão atribuídos os seguintes 

prémios finais: 
 

- 1º Classificado: Troféu + Voucher no valor de 500€ (quinhentos euros) válido exclusivamente para 
aquisição de Peças e Acessórios Originais SEGWAY POWERSPORTS ou a descontar na aquisição de um 
veículo SSV VILLAIN SX10 da SEGWAY POWERSPORTS (valor de PVP, IVA incluído). 
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- 2º Classificado: Troféu + Voucher no valor de 300€ (trezentos euros) válido exclusivamente para 
aquisição de Peças e Acessórios Originais SEGWAY POWERSPORTS ou a descontar na aquisição de um 
veículo SSV VILLAIN SX10 da SEGWAY POWERSPORTS (valor de PVP, IVA incluído). 

- 3º Classificado: Troféu + Voucher no valor de 150€ (cento e cinquenta euros) válido exclusivamente 
para aquisição de Peças e Acessórios Originais SEGWAY POWERSPORTS ou a descontar na aquisição de 
um veículo SSV VILLAIN SX10 da SEGWAY POWERSPORTS (valor de PVP, IVA incluído). 
 

17.4. O Voucher deve ser descontado no concessionário autorizado SEGWAY POWERSPORTS através do qual 
o participante/equipa submete a sua inscrição. 

 
17.5. O Voucher tem uma validade de 45 (quarenta e cinco) dias após a emissão dos mesmos ou a data limite 

de 31 de dezembro de 2024, caso esta ocorra previamente ao termo do prazo dos 45 dias. 
 
17.6. O Voucher tem utilização única, não acumulável com outros vouchers ou campanhas em vigor na mesma 

compra, sendo intransmissível e não convertível em dinheiro.  
 
17.7. Todos e quaisquer custos adicionais incorridos com a utilização do Voucher, como por exemplo valores 

de mão-de-obra, não serão contabilizados no valor do mesmo, devendo ser cobrados ao participante de 
acordo com a política comercial e tarifários do respetivo Concessionário. 

 
17.8. O Concessionário será responsável pela comunicação entre o participante/equipa e a Multimoto Motor 

Portugal, SA, representante da SEGWAY POWERSPORTS no mercado ibérico. 
 
 

18. ATRIBUIÇÃO DE PONTOS E CLASSIFICAÇÕES NO “SSV VILLAIN CUP” 
 

18.1. A atribuição de pontos decorre de uma leitura direta da classificação geral oficial de cada uma das provas 
pontuáveis para o “SSV Villain Cup”, ao abrigo das regras aplicáveis pelo Ponto 35 do Regulamento do 
CNTT da FMP (https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/). 
 

18.2. Aos pilotos classificados em cada prova do “SSV Villain Cup”, para a Classificação Geral “SSV Stock” e 
para as respetivas classes pontuáveis, serão atribuídos pontos conforme a seguinte tabela: 

 

Classificação 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 13º 14º ≥ 15º 

Pontuação 25 20 16 13 11 10 9 8 7 6 5 4 3 2 1 

 
18.3. Na derradeira prova denominada “Superfinal” pontuável para o “SSV Villain Cup”, os três primeiros 

participantes/equipas classificados considerados finalistas da mesma nas respetivas classes do troféu 
receberão uma pontuação extra de 5 pontos adicionais à pontuação definida na tabela acima. 
 

18.4. Para determinar a classificação final do “SSV Villain Cup” considera-se o somatório das pontuações 
obtidas, no máximo, em quatro das seis provas calendarizadas, consideradas as melhores pelo maior 
número de pontos obtidos, sendo descontados os dois piores resultados no total de seis provas. 
 

18.5. Só poderá ser considerado vencedor do “SSV Villain Cup”, um participante/equipa que, para além de 
cumprir todos os requisitos de classificação, tenha participado em, pelo menos, quatro das seis provas 
que fazem parte do calendário do “SSV Villain Cup”. 

 
18.6. Será declarado vencedor do “SSV Villain Cup”, à geral da classe “SSV Stock” ou por cada uma das 

restantes classes pontuáveis, o participante/equipa que, para além de cumprir todos os requisitos de 
classificação, garanta o maior número de pontos, de acordo com o presente regulamento. 

https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/
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19. VERIFICAÇÕES DOCUMENTAIS E TÉCNICAS 
 

19.1. A participação no “SSV Villain Cup” está sujeita a Verificações Documentais e Técnicas que determinam 
a admissão dos participantes à realização de cada prova se as mesmas estiverem em conformidade com 
o regime previsto no Regulamento do CNTT da FMP, disponível em https://www.fmp.pt/r-todo-o-
terreno/tt-documentos-rp/, ou no Regulamento Particular de cada prova, a que todos os 
participantes/equipas estão vinculados e declaram ter integral conhecimento. 
 

19.2. A Organização do “SSV Villain Cup” reserva-se ainda o direito de submeter os participantes/equipas a 
Verificações Documentais e Técnicas que regulem a aplicabilidade dos requisitos adjacentes ao presente 
Regulamento Desportivo. 

 
19.3. Durante e após o final de cada prova, todo o tipo de Verificações Documentais e Técnicas exigidas são 

remetidas para os regulamentos do CNTT da FMP e das respetivas provas do “SSV Villain Cup”. 
 

19.4. O não cumprimento dos requisitos impostos pelo Regulamento Desportivo do “SSV Villain Cup”, bem 
como pelo Regulamento do CNTT da FMP e das respetivas provas do Troféu, ditam a desclassificação do 
participante/equipa nas mesmas. 

 
 

20. JURÍ 
 

20.1. Para além dos oficiais de prova responsáveis pelas Verificações Documentais e Técnicas, existirá ainda 
um Júri nomeado pela FMP, que é a entidade máxima e cujos termos de nomeação, funções, obrigações 
e responsabilidades estão definidos nos termos do Regulamento do CNTT da FMP, disponível em 
https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/. 

 
 

21. JURISDIÇÃO 
 

21.1. Ao submeterem a sua inscrição no “SSV Villain Cup” todos os participantes/equipas aderem, sem 
restrições, ao presente Regulamento Desportivo, do qual declaram ter conhecimento e aceitar. 
 

21.2. Nenhuma responsabilidade poderá ser imputada à Organização do “SSV Villain Cup”, à SEGWAY 
POWERSPORTS e ao seu representante ibérico, a Multimoto Motor Portugal, SA, por eventuais prejuízos 
que possam advir da aplicação de qualquer sanção, independentemente da sua natureza. 

 
21.3. Nenhuma responsabilidade poderá ser imputada à Organização do “SSV Villain Cup”, à SEGWAY 

POWERSPORTS e ao seu representante ibérico, a Multimoto Motor Portugal, SA, no que respeita a 
eventuais acidentes, incidentes, danos e prejuízos, de qualquer tipo e natureza, incluindo danos 
causados à vida, à integridade moral ou física ou à saúde ou danos patrimoniais causados ou sofridos, 
direta ou indiretamente, pelos participantes, equipas e/ou terceiros, em provas do “SSV Villain Cup”. 

 
21.4. Em caso de violação do presente Regulamento Desportivo ou sempre que um participante/equipa 

prejudique o bom nome, imagem e prestígio do “SSV Villain Cup”, da SEGWAY POWERSPORTS ou de 
qualquer dos seus Parceiros e Patrocinadores, a Organização do “SSV Villain Cup” reserva-se ao direito 
de aplicar sanções, após ratificação da FMP, que podem ditar a anulação da pontuação de uma ou mais 
provas do Troféu, bem como a exclusão ou desclassificação desse participante/equipa. 

 
21.5. Em caso de exclusão em qualquer prova, por motivos técnicos, desportivos ou motivo de sansões, o 

participante/equipa perderá automaticamente todos os prémios a que teria direito nessa prova. 
  

https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/
https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/
https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/
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22. CASOS OMISSOS 
 

22.1. Todos os casos omissos neste regulamento, ou dúvidas na sua interpretação, serão julgados pela 
Organização do “SSV Villain Cup”, pelo Júri da Prova ou pela Comissão de Todo-o-Terreno da FMP em 
conformidade com os preceitos do Código Desportivo FMP, do Código Desportivo FIM e dos 
Regulamentos FIM para Rallies-Raids e Bajas Todo-o-Terreno.  
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– ANEXO 1 – 

 

REGULAMENTO TÉCNICO “SSV VILLAIN CUP” 
 
 

1. ASPETOS GERAIS 
 

1.1. MOTOR 
- Obrigatória a utilização do motor original do VILLAIN SX10 da SEGWAY POWERSPORTS, incluindo pistão, 
cambota e bielas originais, de combustão a gasolina e com aspiração normal, sem turbo. 
- Obrigatório o uso de lubrificantes de motor CEPSA XTAR MOTO 4T GP 10W50. 
- Não é permitida a utilização de qualquer outro tipo de lubrificantes de motor. 
 

1.2. PEÇAS ORIGINAIS 
- Entende-se como Peça Original uma peça que tenha passado por todas as fases de produção previstas 
e efetuadas pelo fabricante do veículo em causa. 

 
1.3. AJUDAS À CONDUÇÃO 

- Proibido qualquer sistema de ajuda à condução, tal como como ABS, Controlo de Tração e/ou ESP. 
 

1.4. CHASSIS E ARCO DE SEGURANÇA 
- O reforço dos chassis é autorizado. 
- O arco de segurança deve respeitar e estar de acordo com os regulamentos da FMP. 
- O arco de segurança faz parte integrante do KIT RACE EDITION, desenvolvido e aplicado pela HERMAF. 
- Não é permitida a utilização de qualquer outro tipo de Arco de Segurança. 

 
1.5. SISTEMA DE ESCAPE 

- São permitidas alterações. 
- As saídas do sistema de escape devem ser visíveis do exterior. 

 
1.6. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 

- Radiadores de série na localização original.  
 

1.7. SISTEMA DE EMBRAIAGEM 
- Obrigatório o uso de sistema de variador original da marca CVTECH-IBC. 

 
1.8. SISTEMA DE ADMISSÃO DE AR 

- Obrigatório o uso do Sistema de Admissão de Ar do tipo “Snorkel” incluído no KIT RACE EDITION. 
- Obrigatório o uso de Filtro de Ar original SEGWAY POWERSPORTS. 
- Permitida a utilização de Separador de Partículas como alternativa. 

 
1.9. DEPÓSITO DE COMBUSTÍVEL 

- Depósito de combustível de série. 
- Não é permitida a utilização de depósito de combustível adicional. 
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2. CARROÇARIA 
 

2.1. EXTERIOR 
- O comprimento total máximo de acordo com os chassis de produção do veículo. 
- O veículo deve respeitar as dimensões da carroçaria original com possíveis alterações específicas 
definidas pela FMP (Itens de Segurança). 
- O aspeto geral e os plásticos deverão ser os originais do VILLAIN SX10 X da SEGWAY POWERSPORTS. 

 
2.2. PORTAS E JANELAS LATERAIS 

- Obrigatório o uso de Portas e Redes de Segurança nas janelas da XRW RACING PARTS, sendo estes 
acessórios parte integrante do KIT RACE EDITION. 
- Não é permitida a utilização de qualquer outro tipo de Portas ou Redes de Segurança. 

 
2.3. VIDRO DE PROTEÇÃO E SISTEMA LIMPA-VIDROS 

- Instalação autorizada. 
 

2.4. TEJADILHO 
- Obrigatório o uso do Tejadilho de Proteção que é parte integrante do KIT RACE EDITION, desenvolvido 
e aplicado pela HERMAF. 
- Não é permitida a utilização de qualquer outro tipo de tejadilho. 

 
2.5. ESPELHOS RETROVISORES 

- Obrigatória a colocação de dois Espelhos Retrovisores, um em cada lado do veículo. 
 

2.6. PROTEÇÕES INFERIORES DO VEÍCULO 
- Obrigatório o uso de Proteções Inferiores em Alumínio da XRW RACING PARTS. 
- A aplicação da Proteção Central é obrigatória. 
- A aplicação das Proteções de Triângulos e de Braço Oscilante é opcional. 
- Não é permitida a utilização de qualquer outro tipo de proteções inferiores. 

 
2.7. INTERIOR DO VEÍCULO 

- O cockpit do veículo deverá ser o original do VILLAIN SX10 da SEGWAY POWERSPORTS. 
 
 

3. SUSPENSÕES E TRAVÕES 
 

3.1. SUSPENSÕES 
- Obrigatório o uso de suspensões originais do VILLAIN SX10 X da SEGWAY POWERSPORTS. 
- Apenas é autorizado um amortecedor por roda. 
- Não é permitida a utilização de qualquer outro tipo de suspensões. 

 
3.2. BARRAS ESTABILIZADORAS 

- Obrigatório o uso de Barras Estabilizadoras originais do VILLAIN SX10 X da SEGWAY POWERSPORTS. 
- Apenas permitida uma barra estabilizadora por eixo, sendo proibida a sua regulação. 
- O sistema deve ser exclusivamente mecânico, sem possibilidade ativação/desativação. 
- Qualquer ligação entre as barras estabilizadoras dianteira e traseira é proibida. 
 

3.3. SISTEMA DE TRAVAGEM 
- Obrigatório o uso de discos e pinças de travão originais do VILLAIN SX10 X da SEGWAY POWERSPORTS. 
- Troca de pastilhas de travão permitidas. 
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4. RODAS E PNEUS 
 

4.1. JANTES 
- Obrigatório o uso de jantes originais do VILLAIN SX10 X da SEGWAY POWERSPORTS. 
- As jantes originais devem ser de Alumínio 14" equipadas com Sistema de Beadlock. 
- As quatro rodas do veículo devem ter o mesmo diâmetro. 

 
4.2. PNEUS 

- Obrigatório o uso de pneus HAKUBA dos seguintes modelos/medidas: P3139 [30x10.0R14 63M 8PR TL], 
P350 [29x11.00R14 6PR TL] ou P350 [29x9.00R14 6PR TL], salvo rutura de stock. 
- O diâmetro máximo permitido de uma roda completa é de 30". 

 
4.3. RODA SUPLENTE 

- Obrigatória a colocação de uma roda suplente original do VILLAIN SX10 X da SEGWAY POWERSPORTS, 
posicionada na traseira do veículo, parte integrante do KIT RACE EDITION. 
É obrigatório transportar o mesmo número de rodas verificadas à partida da etapa, durante a prova e 
até regressar ao parque fechado. 

 
4.4. ALARGADORES 

- O uso de alargadores é autorizado. 
- Caso aplicável, é obrigatório o uso de Alargadores da XRW RACING PARTS [Kit Alumínio CNC 35mm]. 
- A montagem das jantes ao contrário de forma a aumentar a largura das vias não é permitida. 

 
 

5. SISTEMA DE DIREÇÃO 
 

5.1. DIREÇÃO DE RODAS 
- A ligação entre o condutor e as rodas do veículo deve ser mecânica e contínua. 
- A direção/tração às quatro rodas é proibida. 

 
5.2. MECANISMO DE DIREÇÃO 

- Idêntico ao sistema de série do VILLAIN SX10 X da SEGWAY POWERSPORTS. 
 

5.3. VOLANTE 
- São permitidas alterações. 
- O volante pode ser amovível da coluna de direção através de um sistema de engate rápido. 

 
 

6. SEGURANÇA 
 

6.1. EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
- Os equipamentos de segurança devem ser utilizados de acordo com a sua configuração de 
homologação, sem qualquer modificação ou remoção de peças e conforme as instruções do fabricante. 

 
6.2. REGULAMENTO GERAL FMP 

- Todos os participantes/equipas devem cumprir as especificações de segurança e regulamentos técnicos 
da FMP no que à aplicação obrigatória de Arco de Segurança homologado, Bancos, Cintos de Segurança, 
Extintores, Portas e Redes de Portas, Proteções, Iluminação, uso de Equipamentos de Piloto e 
Navegadores, entre outras, disponíveis em https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/, 
ou no Regulamento Particular de cada prova, a que todos os participantes/equipas estão vinculados e 
declaram ter integral conhecimento. 

https://www.fmp.pt/r-todo-o-terreno/tt-documentos-rp/

